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第 87/2022號社會文化司司長批示
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em que:

I representa o valor total da indemnização;

R representa 50% do total dos vencimentos e subsídios de 
férias e de Natal que constituem as remunerações pagas ao ins-
truendo durante a frequência do curso de formação inicial;

A representa o valor da alimentação durante a frequência 
do curso de formação inicial, calculado em número de dias, 
correspondendo cada dia a 10% do subsídio mensal de alimen-
tação referido no n.º 2 do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012 (Remune-
rações acessórias das forças e serviços de segurança), alterada 
pela Lei n.º 19/2020;

M representa o valor das munições consumidas durante a 
frequência do curso de formação inicial;

U representa 50% do valor do uniforme distribuído e já uti-
lizado;

F representa 50% das despesas com o curso de formação ini-
cial e demais despesas decorrentes da respectiva frequência.

2. O Secretário para a Segurança pode, ponderando as ra-
zões invocadas pelo interessado, sobretudo a da insuficiência 
económica, autorizar o pagamento da referida indemnização 
em prestações.

3. O pagamento em prestações referido no número anterior 
deve cumprir as seguintes regras:

1) As prestações são processadas mensalmente, até ao máxi-
mo de quatro meses;

2) A falta de pagamento de uma prestação determina o ven-
cimento imediato das restantes;

3) A falta de pagamento no prazo estabelecido determina a 
sua cobrança nos termos admitidos para as execuções fiscais.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

17 de Novembro de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 87/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 39.º e do n.º 3 do artigo 40.º, ambos do Regu-
lamento Administrativo n.º 17/2018 (Regime de avaliação da 
qualidade do ensino superior), a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. Na sequência da confirmação da aprovação obtida na acre-
ditação institucional, é atribuída à Universidade Politécnica de 
Macau a qualificação para ministrar os próprios cursos, tendo 
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nomeadamente o direito de criar e alterar os cursos conferen-
tes dos graus académicos de licenciado, mestre e doutor, bem 
como os conducentes à atribuição de diplomas e certificados, 
nas seguintes áreas de disciplinas:

1) Educação;

2) Artes;

3) Línguas;

4) Ciências Sociais e Comportamentais;

5) Comércio e Administração;

6) Tecnologias de Informação e Comunicação;

7) Saúde;

8) Benefícios;

9) Serviços Pessoais.

2. Sem prejuízo da sua suspensão ou cessação nos termos 
da lei, a qualificação para ministrar os próprios cursos pela 
Universidade Politécnica de Macau é válida a partir do dia se-
guinte à publicação do presente despacho até 10 de Outubro de 
2029.

3. A continuidade da qualificação para ministrar os próprios 
cursos pela Universidade Politécnica de Macau depende de 
nova acreditação institucional que deve ser concluída e apro-
vada, antes do termo do prazo de validade referido no número 
anterior.

21 de Novembro de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 88/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 39.º e do n.º 3 do artigo 40.º, ambos do Regu-
lamento Administrativo n.º 17/2018 (Regime de avaliação da 
qualidade do ensino superior), a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. Na sequência da confirmação da aprovação obtida na acre-
ditação institucional, é atribuída à Universidade de Ciência e 
Tecnologia de Macau a qualificação para ministrar os próprios 
cursos, tendo nomeadamente o direito de criar e alterar os 
cursos conferentes dos graus académicos de licenciado, mestre 
e doutor, bem como os conducentes à atribuição de diplomas e 
certificados, nas seguintes áreas de disciplinas:

1) Artes;

2) Humanidades;

3) Línguas;

4) Ciências Sociais e Comportamentais;

5) Jornalismo e Comunicação;

6) Comércio e Administração;

7) Direito;


